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usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FLávio AuGuSto xAviEr 
E SiLvA , MASP 13826177, do cargo de provimento em comissão 
DAD-3 JD1100094 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LEoNArDo ricArDo DE 
oLivEirA, MASP 1187329-6, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1100553 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WASHiNGtoN LuiZ corNÉ-
Lio JÚNior, MASP 1414090/9, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 JD1102516 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DÂmAriS EmÍLiA DA SiLvA, 
MASP 1465166-5, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1102778 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FátimA APArEciDA DuArtE, 
MASP 1234633-4, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100241 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tHiAGo mAGEStE ANDrADE, 
MASP 1324263-1, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100254 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, PAtrÍciA NorA DE cAS-
tro, MASP 1366897/5, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100345 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mELQuiADES morEirA 
FrANcA JÚNior, MASP 1209724/2, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 JD1100455 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuiZ EDuArDo GoNÇALvES 
FErrEirA, MASP 1209528/7, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 JD1100518 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FErNANDA PimENtEL GoS-
LiNG, MASP 13850482, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100124 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LEANDro criStiNo mAcEDo 
SANtA BArBArA, MASP 1079451-9, do cargo de provimento em 
comissão DAD-5 JD1100081 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roNALDo ANtÔNio Gomi-
DES, MASP 1079595-3, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100145 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NAtANAEL SANtoS cAi-
rES, MASP 1221032-4, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100137 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
a contar de 13/06/2019 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rAFAEL BArBoSA riBEiro, 
MASP 1146222-3, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100090 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rAFAEL roDriGuES DiNiZ, 
MASP 11343209, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100053 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NAtáLiA criStiNA GomES 
DA SiLvA SANtoS, MASP 1376855-1, do cargo de provimento em 
comissão DAD-5 JD1100363 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cArLoS HENriQuE coN-
cEiÇÃo GomES, MASP 1302863-4, do cargo de provimento em 
comissão DAD-5 JD1100380 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, HuDSoN otorGANtiNo DoS 
rEiS, MASP 1134257-3, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100092 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, márcio HENriQuE PErEirA 
mENDoNÇA, MASP 1079277-8, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 JD1100453 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EDSoN cALDEirA PErEirA, 
MASP 1120298-3, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
JD1100034 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WiLLiAm cArLo SouZA 
E SiLvA, MASP 1177599/6, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1100520 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DANiELLE tEoDorA DiAS 
coStA, MASP 1394375-8, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 JD1100113 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roBErto SimÃo, MASP 
367882/8, do cargo de provimento em comissão DAD-9 JD1100092 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, uvAStruiL PErEirA DE 
ABrEu, MASP 1369400-5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1102496 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JANAÍNA FrANciNA DE 
SouZA mArtiNS, MASP 1468996-2, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 JD1102570 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, moNiQuE SimÕES mArrA, 
MASP 1468234-8, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100855 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANNA LuiZA FErrEirA 
DE ASSiS PENNA, MASP 1434421-2, do cargo de provimento em 
comissão DAD-3 JD1100045 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriANA DE ALmEiDA 
PErEirA, MASP 1464472-8, do cargo de provimento em comissão 
DAD-3 JD1100078 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SHEiLA JANuZZi DE SouZA, 
MASP 1465549-2, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100209 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EDuArDo DoS SANtoS SiLvA, 
MASP 1125931-4, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100025 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SÉrGio tEixEirA cANÇADo, 
MASP 1187772-7, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100485 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roDriGo mArQuES, MASP 
1220781-7, do cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100083 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALicE StAcHoLSKY BELiSá-
rio, MASP 1213933-3, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100355 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, BruNA AGuiAr mAciEL, MASP 
753040-5, do cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100046 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ÍcAro romEro DoS SANtoS 
BAtiStA DE SouZA, MASP 13050067, do cargo de provimento em 
comissão DAD-5 JD1100106 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DiEGo LEÃo toNuSSi, MASP 
1221496/1, do cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100115 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, vENÍciuS coELHo DE 
morAiS, MASP 1380118-8, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1102481 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, PABLo DA SiLvA GovEiA, 
MASP 1389728-5, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100131 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuiZ otAvio BrANt FErNAN-
DES, MASP 359314/2, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100416 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriA DorotÉiA NuNES 
GuEDES, MASP 1131653-6, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1102502 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GiovANi roDriGuES SAN-
tiAGo BELLoNi, MASP 1118704/4, do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 JD1100106 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EmANuEL AuGuSto roSA 
ASSuNÇÃo, MASP 1277459/2, do cargo de provimento em comis-
são DAD-6 JD1100108 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANtÔNio FLávio vAZ DE 
oLivEirA JuNior, MASP 1120359_3, do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 JD1100750 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, iSABELLE DE ALmEiDA 
rocHA, MASP 1214006-7, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 JD1100760 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuciANo mAGNo PiNHEiro, 
MASP 1394374/1, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
JD1100338 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LÍLiAN márciA SiLvA, MASP 
943383/0, do cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1100318 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, BruNo roDriGuES cAm-
PoS, MASP 1161985-5, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100578 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cÉLiA rEGiNA ruFiNo 
SANtANA, MASP 1352525/8, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1102576 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cLáuDio FErrEirA DE 
SouZA, MASP 1146423-7, do cargo de provimento em comissão 
DAD-3 JD1101267 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 17/07/2019 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FáBio cÉSAr SimÕES 
morEirA, MASP 1084124-5, do cargo de provimento em comis-
são DAD-5 JD1100349 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SÉrGio DE ASSiS SouZA, MASP 
1275241-6, do cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1102485 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cArLoS roBErto mAtoLA 
mirANDA, MASP 1101340-6, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 JD1100096 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mário FErrEirA DuArtE, 
MASP 1079131-7, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100100 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuZEtE roSA DutrA coStA, 
MASP 351248-0, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100110 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cAmiLA SAmANtHA LEitE 
LoPES, MASP 1351907-9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 JD1100114 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GiLSoN FErNANDES rEiS, 
MASP 1205044/9, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1102490 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LEANDro LiNo DoS SANtoS 
LANDim, MASP 1142535-2, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 JD1100063 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rENAto viEirA Brum, MASP 
1078878/4, do cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1102499 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoSÉ ALExANDrE ALvES 
rEGo, MASP 1103301-6, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1100523 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoSiAS LiNo Pru-
DENtE, MASP 1140873-9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 JD1100091 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LEoNArDo SiLvA morAES, 
MASP 753061-1, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100119 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, PAuLo HENriQuE PErEirA, 
MASP 1097756/9, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100130 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WELtoN DoNiZEti BENE-
Dito, MASP 1211843-6, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 JD1100089 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ADENiLtoN DA SiLvA SouZA, 
MASP 1118550-1, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100524 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GEZiEL DiAS SoArES, MASP 
1369309-8, do cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1100231 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WELLiNGtoN Brum LimA, 
MASP 1118211-0, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100233 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, BruNA tHAmirES DA SiLvA 
LEitE, MASP 1419749-5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1100287 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DANiEL HENriQuE FErrEirA 
iNácio, MASP 1476703-2, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1102573 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, BárBArA DE FAriA AFoNSo, 
MASP 1464978-4, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100445 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EDWArD FELiPE DA SiLvA 
, MASP 13499694, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100861 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, miLtoN Do cArmo PiNto, MASP 
904037-9, do cargo de provimento em comissão DAD-3 JD1100016 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, viviAN LucAS NAScimENto 
DoS SANtoS, MASP 1358923/9, do cargo de provimento em comis-
são DAD-3 JD1100060 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roBErto ALvES morEirA 
FiLHo, MASP 1450302/3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-3 JD1100104 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rAFAELA coSSENZo LoPES 
DE SANtANA, MASP 752634-6, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 JD1100346 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cHArLES cAStro cuNHA, 
MASP 1110718/2, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100489 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DANiEL rAFA SALES cAmAr-
GoS, MASP 1148644-6, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100496 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JAcKSoN BEtÔNico DuArtE, 
MASP 1140539/6, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1102480 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DoGLAS ArAÚJo mELo, MASP 
1221293/2, do cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1102494 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EDmArA GomES tEixEirA, 
MASP 1124054/6, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100044 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GiLcEmAr DA SiLvA cAr-
DoSo, MASP 1171678/4, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 JD1100144 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANtÔNio JoSÉ coStA NEto, 
MASP 1220979-7, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100084 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LEoNArDo AGANEtti PES-
SoA, MASP 377805-7, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100086 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roNALDo roDriGuES DA 
LuZ, MASP 1106820/2, do cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100097 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuiZ HENriQuE SANtoS 
DimAS, MASP 1467065-7, do cargo de provimento em comissão 
DAD-3 JD1100057 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GABriELA APArEciDA mEN-
DES WoriScH, MASP 1377528/3, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 JD1100532 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GuStAvo DE oLivEirA 
mELo, MASP 1248821/9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1100551 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WAGNEr GuSmÃo ruAS, 
MASP 1118058 / 5, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100565 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rEGiNALDo cottA mio-
riNi, MASP 1214966-2, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100569 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ELiZÂNGELA criStiNA 
miGuEL, MASP 1160823/9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 JD1100065 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rAQuEL mYrrHA, MASP 
1344321-3, do cargo de provimento em comissão DAD-6 JD1100076 
do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JEAN victor ALvES DE cAS-
tro, MASP 1466254-8, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
JD1100090 do(a) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rAYArA cAroLAiNE LoPES 
HENriQuE DE oLivEirA, MASP 1274089-0, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-1 JD1100095 do(a) Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública .
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